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JULGAMENTO DE RECURSO Nº 002 DO EDITAL Nº 006/2021                                               

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2021 

 
Trata-se de RECURSO interposto pela candidata CAROLINE NEITZKE TAMBOZI, inscrição nº 04, para o 

cargo de Farmacêutico, em face à divulgação do gabarito da Prova Objetiva do referido processo seletivo, com 
fundamento nos fatos a seguir relatados.  
 

O presente recurso foi protocolado pela via formal, e no prazo legal previsto no Edital.   
 

Da Alegação da RECORRENTE 

Solicita revisão da Questão 12 da Prova Objetiva em que alega o que consta no print a seguir:  
 

 
  

Da Analise e Julgamento do Recurso 

Considerando as alegações apresentada pela candidata, vimos informar que diante do 

embasamento utilizado na elaboração da questão, o mesmo teve como fundamentação que: 

“Interações de efeito ocorrem quando dois ou mais fármacos em uso concomitante têm ações 

farmacológicas similares ou opostas. Podem produzir sinergias ou antagonismos sem modificar 

farmacocinética ou mecanismo de ação dos fármacos envolvidos. Por exemplo, álcool reforça o efeito 

sedativo de hipnóticos e anti-histamínicos” (conforme anexo) e demais fontes consultadas. 

 

 Decisão 
 

Ante o exposto, a Comissão Especial do Processo Seletivo resolve INDEFERIR o recurso da candidata, 

mantendo a resposta da Questão 12 de acordo com o gabarito publicado.  

 
Salto Veloso, 23 de junho de 2021. 

Comissão Especial do Processo Seletivo 
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ANEXO:

 

 

[...] 
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